UNIP

Curso: DIREITO      Disciplina: CIVIL IX      Professor: Mauro Serpa




DOS IMPEDIMENTOS E DA INVALIDADE DO CASAMENTO
ANULABILIDADE E NULIDADE 

O código civil de 2002 substitui a locução ato jurídico pela expressão negócio jurídico. Precisamos relembrar sucintamente o que é ato e negócio jurídico. Para isso vou me valer dos ensinamentos do Professor Harilson da Siva Araújo: “Os negócios Jurídicos, como atos de manifestação da vontade humana, são atos jurídicos de natureza lícita, praticados com intuito negocial, que possuem o condão de criar, modificar, resguardar e extinguir relações jurídicas
.”
     

Para a validade do ato jurídico necessita-se de agente capaz, objeto lícito e forma prescrita ou não defesa em lei. A nulidade é insuprível pelo juiz e o ato não pode ser ratificado. Quando o negócio jurídico é celebrado com a supressão de um ou de todos os elementos essenciais fere a norma jurídica, sendo inquinado de ineficácia absoluta. É nulo de pleno direito. 

Os atos nulos ou de nulidade absoluta são os que inquinados por algum vício essencial, não podem ter eficácia jurídica, no entanto não podemos adotar na íntegra os princípios e critérios do regime das nulidades dos negócios jurídicos em geral no âmbito matrimonial. Se o ato nulo não produz efeito algum, tal não ocorre com o matrimônio nulo, visto que, mesmo não sendo o casamento um ato putativo (mas pode ser) acarreta efeitos como:
· Comprovação da filiação - Art. 227 § 6º CF,
· Legitimidade dos filhos,
· Manutenção do impedimento de Afinidade.

É anulável o negócio jurídico celebrado por agente relativamente incapaz, por vício resultante de erro
, dolo, coação, simulação ou fraude. O negócio jurídico anulável é o praticado em desatendimento a formalidades legais, e que, embora ratificável, pode ser anulado por quem tenha interesse na sua ineficácia. Embora viciado este ato pode vir a ser tornado perfeito mediante ato posterior que implique sua ratificação. A obrigação simplesmente anulável pode ser confirmada pela novação
.
    
A anulabilidade é a sanção imposta pela lei ao negócio jurídico, privando-o, parcialmente de seus efeitos jurídicos. Está subordinada a Prescritibilidade
.
Impedimentos Matrimoniais
Para existir o casamento necessita dos requisitos essenciais, quais sejam: 
· Diversidade de sexos, 
· Consentimento,

· Celebração na forma da lei. 
Faltando qualquer um deles o ato será INEXISTENTE, não gerando nenhum efeito para o mundo jurídico.

A validade do casamento é tida avaliando-se a aptidão física, intelectual e as condições de ordem moral e/ou social dos nubentes. Caso não se observe esses preceitos o ato é transformando o em NULO ou ANULÁVEL.

A regularidade do ato verifica-se pelas formalidades legais, senão o ATO é IRREGULAR.
Nulo é o casamento contraído por infringência de qualquer impedimento descrito no Art 1.521 do CC, os impedimentos dirimentes absolutos ou públicos, ou ainda absolutamente dirimentes. A nulidade do casamento também será absoluta caso contraído pelo enfermo mental sem o necessário discernimento para os atos da vida civil. Não é necessária a prévia declaração de interdição para invalidar esse casamento, basta provar a enfermidade. 

A decretação de nulidade de casamento já celebrado pelos motivos assinalados acima só pode ser promovida mediante ação direta, por interessado (seja o interesse moral ou econômico), ou pelo ministério público, porém, a oposição até o momento da celebração do casamento pode ser exercida por qualquer pessoa capaz. 
Enquanto não declarada a nulidade do casamento por ação própria ele produzirá todos os efeitos como se válido fosse.
Porém a norma não é insensível a evolução da sociedade e aos anseios dos nubentes. No caso de impedimento de casamento com parente colateral em 3º grau (tio e sobrinho) a regra não é invencível, apenas será impedido se existir obstáculo médico, desta forma havendo laudo médico e exames pré-nupciais atestando o não impedimento eugênico o casamento entre colaterais em terceiro grau poderá subsistir
.
Os impedimentos relativamente dirimentes que objetivavam impedir prejuízo aos nubentes não foram reproduzidos no código de 2002, tendo sido sepultados com a legislação civil de 1916. No códex vigente a falta de idade mínima para casar-se e a ausência de autorização quando necessária foram transferidas para a invalidade do casamento, transformando o ato em anulável. 
Vejamos o Art. 1.550 do CC. Será ANULÁVEL o casamento: 
1. de quem não completou a idade mínima para casar;

2. do menor em idade núbil, quando não autorizado por seu representante legal;

3. por vício da vontade, nos termos dos art. 1.556 a 1.558;

4. do incapaz de consentir ou manifestar, de modo inequívoco, o consentimento;

5. realizado pelo mandatário, sem que ele ou o outro contraente soubesse da revogação do mandato, e não sobrevindo coabitação entre os cônjuges; (Equipara-se à revogação a invalidade do mandato judicialmente decretada.)
6. por incompetência da autoridade celebrante.
E ainda quando der causa ao casamento documento falso, transformando o casamento em negócio jurídico anulável. 

Apenas o próprio menor de dezesseis anos, seus representantes legais ou seus ascendentes poderão argüir a anulação do casamento por motivo de idade. Contudo existe prazo decadencial para a propositura da anulação. Esse casamento só poderá ser anulado se a ação for proposta em cento e oitenta dias; pelo incapaz, ao deixar de sê-lo, por seus representantes legais ou por seus herdeiros necessários. O prazo começará a fruir para o incapaz no dia em que cessar a incapacidade; a partir do casamento para seus representantes legais e para os herdeiros necessários no momento da morte do incapaz.  

Por qualquer razão se os representantes legais do menor assistirem a celebração do casamento ou manifestarem a aprovação de qualquer maneira, até mesmo com um presente de bodas, o ato não mais poderá ser anulado.

O menor que não atingiu a idade núbil poderá depois que atingi-la, confirmar seu casamento, com a autorização de seus representantes legais ou com suprimento judicial se necessário. O casamento de menor inúbil que resultar em gravidez do virago não será anulado, devendo apenas ser convalidado. 

O casamento anulável quando celebrado por autoridade incompetente  para o ato, por analogia a Teoria do “funcionário do ato” do direito administrativo, subsiste se aquele que presidiu o ato, sem possuir a competência exigida na lei, exercer publicamente as funções de juiz de casamentos e, nessa qualidade, tiver registrado o ato no Registro Civil. O falso juiz pode ser penalizado.

O casamento também pode ser anulado por vício da vontade quando ocorrer por parte de um dos nubentes, ao consentir, erro essencial quanto à pessoa do outro. Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro cônjuge:

I - o que diz respeito a identidade, honra e boa fama, sendo esse erro tal que o seu conhecimento subseqüente torne insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado;

II – o desconhecimento de crime acontecido anteriormente ao casamento, e que com o conhecimento do fato a vida conjugal se torne insuportável;

III – o desconhecimento antes das núpcias de defeito físico irremediável, moléstia grave e transmissível, não só pelo contágio como também por herança, capaz de pôr em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua descendência;

IV - a ignorância, anterior ao casamento, de doença mental grave que, por sua natureza, torne insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado.

Exemplos: 

· Ana casa-se com Thiago supondo ser ele homem, quando na realidade trata-se de homossexual. (Aqui o ato é anulável por erro substancial quanto a honra e boa fama da pessoa).

· Ana casa-se com Thiago e descobre depois do casamento que Thiago omitiu que tem sífilis crônica. 

Caso que poderia dar margem a interpretações errôneas é o de impotência. É indispensável ressaltar que as impotências generandi ou concipiendi não provocam a possibilidade de anulação do casamento. Somente a impotência meramente coeundi.
 Já o caso de anorquidia, que vem a ser a deformidade sexual consistente na falta ou atrofia dos testículos, quando ignorada pelo virago antes do casamento por dolo do varão, configura erro essencial, tornando o casamento anulável, pois o desconhecimento antes das núpcias de defeito físico irremediável que possa frustrar uma das finalidades do casamento ou impor desconforto a um dos consortes ou mesmo repulsa autoriza a ação de anulação.

Os ensinamentos de Clóvis Beviláqua e Pontes de Miranda nos elucidam que:

"A impotência copulativa, denominada coeundi, caracterizada pela inadaptação para a prática sexual por qualquer dos cônjuges, frustra um dos fins matrimoniais e possibilita a anulação do casamento. A impotência procriativa, generandi para o homem e concipiendi para a mulher, por não impedir o consórcio sexual, não é causa dirimente do casamento. Neste tipo de impotência, um dos fins da união se consuma, ao passo que, na coeundi, o mesmo não ocorre. Contudo, não é imperioso que o defeito físico impeça a relação sexual para ensejar a anulação; basta a cópula impor sacrifícios, sofrimentos ou repulsa a uma das partes para se ter acesso à ação anulatória" (Família e Casamento, São Paulo, Saraiva, in "Erro essencial na anulação do casamento", 1988, pp. 215 e segs.).
Aludindo a jurisprudência:


- Casamento. Anulação. Impotência coeundi do marido. Preexistência do vício. Desconhecimento pela mulher antes das núpcias. Impossibilidade de convivência como marido e mulher. Ação procedente. Não satisfeitas todas as finalidades do casamento em razão da impotência coeundi do marido e provadas a preexistência do vício e a impossibilidade de convivência como marido e mulher, impõe-se a anulação do casamento (Ap. 62.446-1, São Paulo, TJSP, 3ª Câm., in RT 605-77).

É anulável o casamento em virtude de coação se o consentimento de um ou de ambos os cônjuges tiver sido captado por fraude ou grave temor. Somente o cônjuge que sofreu a coação ou que se casou induzido a erro pode demandar a anulação do casamento. A coabitação depois de conhecido o vício valida o ato, salvo nos casos de falta de conhecimento anterior ao casamento de defeito físico irremediável, de moléstia grave e transmissível pelo contágio ou herança capaz de pôr em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua descendência; e de doença mental grave que, por sua natureza, torne insuportável a vida em comum.

Devemos esclarecer que o cônjuge que sofre a coação para se casar conhece o vício desde o momento do ato ou até mesmo antes dele, o que acaba por dificultar a perfeita aplicação legal de anulação caracterizada no art.1.559 do CC. 

O prazo para ser intentada a ação de anulação do casamento é decadencial é começa a ser contado da data da celebração e será de:

· cento e oitenta dias para o caso de casamento de incapaz de consentir ou manifestar, de modo inequívoco, o consentimento.

· dois anos, se incompetente a autoridade celebrante;

· três anos, nos casos de erro essencial, elencados nos incisos I a IV do art. 1.557;

· quatro anos quando houver coação.
O prazo para ser intentada a ação de anulação do casamento dos menores de dezesseis anos é de cento e oitenta dias e decadencial é começa a ser contado para o menor no dia em que aniversariar os dezesseis anos; e da data da celebração do casamento para seus representantes legais ou ascendentes. 

Na hipótese de casamento por procuração revogada realizado pelo mandatário sem que ele ou o outro contraente soubesse da revogação da procuração é de cento e oitenta dias, a partir da data em que o mandante tiver conhecimento da celebração se não houver coabitação entre os cônjuges.  Sabemos, entretanto, que tal dispositivo legal pode dar margem a fraude.

Agora vejamos a situação defendida pela lei ordinária em relação a boa fé. Trata-se do casamento putativo, aquele que um ou ambos os nubentes acreditam estar casados sem vícios. Para o cônjuge declarado de boa-fé produzem-se todos os efeitos do casamento até sua anulação, enquanto que para o cônjuge não favorecido pela declaração de putatividade a anulação retroagirá à data do casamento e este incorrerá na perda de todas as vantagens havidas do cônjuge inocente e na obrigação de cumprir as promessas feitas ao cônjuge inocente no contrato antenupcial.
A declaração de putatividade depende do requerimento feito pelo cônjuge interessado na ação de anulação de casamento, não podendo ser declarada de oficio pelo juiz.

Aos filhos não importa se os nubentes estavam ou não de boa fé. Os filhos sempre aproveitarão os efeitos civis do casamento, até porque a Constituição federal impede a discriminação de filhos de qualquer natureza.

 

A sentença que decretar a nulidade do casamento retroagirá à data da celebração do ato, sem, contudo, prejudicar a aquisição de direitos, a título oneroso, por terceiros de boa-fé, nem a resultante de sentença transitada em julgado.

As causas suspensivas, elencadas no ART. 1.523 não anulam nem invalidam o casamento, apenas transformam o ato em irregular. Quando não são observadas as causas suspensivas o direito de terceiro podem ser feridos. Por essa razão as pessoas que casam sob o palio das causas suspensivas devem fazê-lo pelo regime de separação de bens e se não o fizerem o regime de casamento será considerado invalidado e perdurará o de separação de bens. 
As causas suspensivas da celebração do casamento podem ser argüidas pelos parentes em linha reta e pelos colaterais em segundo grau de qualquer um dos nubentes.
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� Araújo, Harilson da Silva. Teoria Geral do direito civil –simplificada. São Paulo: Ed. Juarez de Oliveira, 2006.


� Noção inexata do objeto, da pessoa, da qualidade


� Novação é a criação de uma nova obrigação para extinguir a anterior. A obrigação anterior extingue-se surgindo outra em seu lugar


� Extinção de direito por não se ter exercido ou de obrigação por não se ter exigido o cumprimento dela em tempo.


� Vide art. 1º ao 3° do Decreto Lei nº 3.200 de 19/04/1941.
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